
Discussão sobre Economia não deve começar por CPMF

No livro “Freakonomics”, que se tornou best-seller nos Estados Unidos, os autores Esteven D. Levitt,
professor de economia da Universidade de Chicago, e Stephen J. Dubner, jornalista do New York Times,
surpreendem os leitores propondo respostas inteligentes a diversas perguntas de nosso cotidiano e
demonstrando o reflexo de políticas públicas ou simplesmente o que leva determinados profissionais a
tomarem determinadas atitudes.

O livro não se propõe a solucionar um determinado tópico, mas sim a abordar os temas em discussão sob
um diferente prisma (raciocínio econômico), como, por exemplo, o de que as pessoas reagem a
incentivos, fugindo do denominado conhecimento convencional!

Ao ler o livro me lembrei imediatamente da discussão acerca da CPMF.

Um tributo provisório, fruto de uma política pública, criado sob determinadas condições econômicas
desde 1993 (anterior IPMF), e que sobrevive até os dias de hoje, que incide à alíquota de 0,38%, como
regra, sobre a movimentação financeira, sendo responsável por uma arrecadação de R$ 40 bilhões/ano.

O governo, de um lado, liberando emendas ao orçamento para arrebatar votos, na tradicional política do
toma lá — ou ameaça tirar — e da cá (as pessoas reagem a incentivos), enquanto a oposição, seja para
obter mais recursos, seja por princípio, tem se posicionado de forma contrária à renovação do tributo
“provisório”, eleito um dos principais inimigos do país, que, não conta com a simpatia da população em
geral, que reclama da alta carga tributária de 37% de nosso país.

Vamos aos fatos. A CPMF é um tributo que incide em cascata, que não diferencia rico nem pobre, e que,
por vezes, não onera verdadeiros fatos econômicos, mas tem a seu favor a eficiência da arrecadação, a
possibilidade de ser utilizada como instrumento fiscalizatório e a capacidade de alcançar, de forma
indireta, a atividade informal.

Defendem e comprovam os economistas que todo tributo reduz o mercado, pois, como regra, torna um
produto/serviço mais caro, reduzindo, por conseqüência, a possibilidade de compra, no âmbito da lei da
oferta e da procura, o que significa que a CPMF, como tributo, também produz esse efeito.

Sou a favor da CPMF. Acredito que a alíquota poderia ser reduzida ou se tornar regressiva, que reparos
poderiam ser feitos para desonerar pessoas na faixa de isenção do IR, e que deveria se tornar permanente
para evitar essa barganha “política”.

Mas o fato é que a CPMF, eleita a vilã do país pelo conhecimento convencional, é apenas a ponta de um
enorme iceberg, pois a sua retirada do Sistema Tributário resultará, quando muito, na redução de apenas
1% da carga tributária do país. Nossos verdadeiros problemas fiscais continuarão pairando sobre todos,
principalmente sobre o setor produtivo do país.

Que problemas? A tributação das contribuições ao PIS/Cofins sobre a mera contabilização de uma
receita; as alíquotas de 25% de ICMS (alguns estados chegam a cobrar até 33%) sobre fornecimento de
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energia elétrica e telecomunicações, a vergonhosa tributação sobre a folha de salários; o tributo sindical;
a correção da tabela do imposto de renda; a crescente burocracia tributária, que não necessitam de uma
reforma tributária para serem ajustados, ao contrário do que vem sendo alardeado.

Cito exemplo recente. Em 2002, a incidência cumulativa do PIS/Cofins gerou enorme discussão — trata-
se realmente de um fenômeno nocivo, e o governo criou o regime não cumulativo para evitar a
tributação em cascata, mas aumentou as alíquotas dessas contribuições em 153%, proibiu a tomada de
diversos créditos, passando, a partir daí a bater recordes de arrecadação.

Daí o questionamento. O que traria mais benefícios à economia, incluindo-se a atividade financeira, a
supressão da CPMF ou a redução do INSS sobre a folha de salários. A extinção da CPMF ou a redução
do ICMS sobre energia elétrica e telecomunicações, acabando ainda com o denominado cálculo “por
dentro” do imposto, que transforma uma alíquota de 25% em 33%!

Em minha opinião, não é necessário possuir Ph.D em Economia para concluir que a discussão em torno
da renovação da CPMF, que se tornou uma verdadeira tempestade em copo de água, deveria se libertar
do “conhecimento convencional” e se concentrar sobre temas mais relevantes à economia de nosso país,
pois, quando o céu ficar nublado, a nossa saúde econômica dependerá das notórias mudanças que
poderiam ter sido realizadas, mas não o foram. Talvez valha a pena refletir sobre o assunto!
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